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Data da 
Apresentação:

25/02/2026

Ementa: Altera as Leis nºs 7.492, de 16 de junho de 1986, 9.613,
de 3 de março de 1998, e 12.850, de 2 de agosto de
2013, para disciplinar a responsabilidade penal na
gestão de instituições financeiras e a evasão de divisas
mediante ativos virtuais, instituir causas de aumento de
pena no crime de lavagem de dinheiro e dispor sobre o
acesso a dados cadastrais e o compartilhamento de
relatórios de inteligência financeira.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3099465
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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